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PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANOEL VITORINO

PUBLICA

- Decreto nº. 167/11, de 02 de Março de 2011 - Nomeia o Sr Osvaldo Pires Maciel, para o Cargo Comissionado de Chefe
Administrativo de Bairro CC-5.

- Decreto nº. 168/11, de 02 de Março de 2011 - Nomeia a Sra. Giselia Santos Souza, para o Cargo em Comissão de Vice-Diretora
do Prédio Escolar Cleriston Andrade, situado no Distrito de Catingal.

- Decreto nº. 169/11, de 02 de Março de 2011 - Concede gratificação por temo integral RTI ao funcionário Senhor Edson Levi
Ramos Meira, investido em cargo comissionado e dá outras providências.

- Decreto nº. 170/11, de 02 de Março de 2011 - A pedido da funcionária Municipal, Senhora Jossania Bispo Barros, Exonera da
função de Professora, lotada na Secretaria de Educação.

- Decreto nº. 171/11, de 02 de Março de 2011 - Nomeia a Sra. Ednilza Meira Rodrigues, para o Cargo em Comissão de
Coordenadora do Ensino Fundamental - CC-5, lotada na Secretaria de Educação.

- Decreto nº. 172/11, de 02 de Março de 2011 - Exonera a Sra Vanda Anjos de Matos, do Cargo em Comissão de Encarregada do
Viveiros de Plantas,CC-5, lotada na Secretaria de Agricultura.

- Decreto nº. 173/11, de 02 de Março de 2011 - Nomeia a Sra. Nilza Ferreira de Souza, para o Cargo em Comissão de Encarregada
do Viveiros de Plantas,CC-5, lotada na Secretaria de Agricultura.

- Decreto nº. 174/11, de 02 de Março de 2011 - Nomeia a Sra. Caitiana Melo de Santana, para o Cargo em Comissão de Chefe da
Divisão de Arrecadação, CC-5, lotada na Secretaria de Finanças.

- Decreto nº. 175/11, de 02 de Março de 2011 - Nomeia o Sr. Janio Izidio Meira, para o Cargo em Comissão de Administrador de
Quadra Esportiva CC-5, lotado na Secretaria de Educação.

- Decreto nº. 176/11, de 02 de Março de 2011 - Concede gratificação por tempo integral RTI ao funcionário Sr. Ismael Porto da
Silva, investido em cargo comissionado e dá outras providências.

- Decreto nº. 177/11, de 02 de Março de 2011 - Concede gratificação por tempo integral RTI ao funcionário Sr. Jamilton Pereira da
Silva, investido em cargo comissionado e dá outras providências.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO

DECRETO

                                        GOVERNO MUNICIPAL 
                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
                                    Av. Gabriel Dantas, 200, Centro,  CEP 45240-000 
                                    CNPJ 13.894.886/0001-06 
                                    Tel. 3549-2545 / 2547, Fax. 3549-2146 
                                      
 

DECRETO nº. 188/11, DE 02 DE MARÇO DE 2011. 
 

“Conceder gratificação por tempo 
integral RTI ao funcionário 
investido em cargo comissionado e 
dá outras providências” 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, 
considerando o disposto no Art. 7º da Lei nº 379/05 de 20 de maio de 2005 e no uso 
de suas atribuições legais. 
 
 
DECRETA: 
 
 
ARTIGO 1º - Em virtude da integral disponibilidade para o serviço público 
considerável grau de competência ao servidor Senhor Antonio Carlos Martins, 
exercente do Cargo de Comissão de Administrador de Povoado, lotado na 
Secretaria de  Urbanismo Obras e Serviços Públicos, fica concedido uma 
gratificação equivalente de 91,25% (Noventa e um inteiros e vinte e cinco décimos  
por cento), incidente sobre seus proventos. 
 
 
ARTIGO 2º - A gratificação ora concedida adere aos proventos mensais e poderá 
ser revogada a qualquer tempo em que o Chefe do Executivo Municipal julgar não 
mais existirem as condições que motivaram a concessão. 
 
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor com data retroativa de 01 de março do 
corrente ano. 
 
 
ARTIGO 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
REGISTRE-SE          PUBLIQUE-SE    E                    CUMPRA-SE. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 02 de Março de 2011. 
 
 

Lenilton Pereira Lopes 
Prefeito Municipal 
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                                        GOVERNO MUNICIPAL 
                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
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DECRETO nº. 189/11, DE 02 DE MARÇO DE 2011. 
 

“Conceder gratificação por tempo 
integral RTI ao funcionário 
investido em cargo comissionado e 
dá outras providências” 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, 
considerando o disposto no Art. 7º da Lei nº 379/05 de 20 de maio de 2005 e no uso 
de suas atribuições legais. 
 
 
DECRETA: 
 
 
ARTIGO 1º - Em virtude da integral disponibilidade para o serviço público 
considerável grau de competência ao servidor Senhor Samuel Fernandes Leite, 
exercente do Cargo de Comissão de Administrador de Bairro, lotado na Secretaria 
de Urbanismo Obras e Serviços Públicos,fica concedido uma gratificação 
equivalente de 63,75% ( Sessenta e três inteiros e setenta e cinco décimos  por 
cento), incidente sobre seus proventos. 
 
 
ARTIGO 2º - A gratificação ora concedida adere aos proventos mensais e poderá 
ser revogada a qualquer tempo em que o Chefe do Executivo Municipal julgar não 
mais existirem as condições que motivaram a concessão. 
 
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor com data retroativa de 01 de março do 
corrente ano. 
 
 
ARTIGO 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE          PUBLIQUE-SE    E                    CUMPRA-SE. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 02 de Março de 2011. 
 
 

Lenilton Pereira Lopes 
Prefeito Municipal 
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DECRETO

                                        GOVERNO MUNICIPAL 

                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 

                                    Av. Gabriel Dantas, 200, Centro,  CEP 45240-000 

                                    CNPJ 13.894.886/0001-06 
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DECRETO nº. 190/11, DE 02 DE MARÇO DE 2011. 
 
 

“Conceder gratificação por tempo 
integral RTI ao funcionário 
investido em cargo comissionado e 
dá outras providências” 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, 
considerando o disposto no Art. 7º da Lei nº 379/05 de 20 de maio de 2005 e no uso 
de suas atribuições legais. 
 
 
DECRETA: 
 
 
ARTIGO 1º - Em virtude da integral disponibilidade para o serviço público 
considerável grau de competência ao servidor Senhora Dalva Vaz Ferreira, 
exercente do  Cargo de Comissão Chefe do Programa de Costura, lotado na 
Secretaria de Assistência e Previdência, fica concedido uma gratificação equivalente 
de 29,5% ( Vinte e nove inteiros e cinco décimos  por cento), incidente sobre seus 
proventos. 
 
 
ARTIGO 2º - A gratificação ora concedida adere aos proventos mensais e poderá 
ser revogada a qualquer tempo em que o Chefe do Executivo Municipal julgar não 
mais existirem as condições que motivaram a concessão. 
 
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor com data retroativa de 01 de março do 
corrente ano. 
 
 
ARTIGO 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
REGISTRE-SE          PUBLIQUE-SE    E                    CUMPRA-SE. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 02 de Março de 2011. 

 

Lenilton Pereira Lopes 
Prefeito Municipal 
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DECRETO

                                        GOVERNO MUNICIPAL 
                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
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DECRETO nº. 191/11, DE 02 DE MARÇO DE 2011. 
 
 

“Conceder gratificação por tempo 
integral RTI ao funcionário 
investido em cargo comissionado e 
dá outras providências” 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, 
considerando o disposto no Art. 7º da Lei nº 379/05 de 20 de maio de 2005 e no uso 
de suas atribuições legais. 
 
 
DECRETA: 
 
ARTIGO 1º - Em virtude da integral disponibilidade para o serviço público 
considerável grau de competência ao servidor Senhora Francisca Henrique Silva, 
exercente do Cargo de Comissão de Encarregada de Almoxarifado, lotado na 
Secretaria de Assistência e Previdência, fica concedido uma gratificação equivalente 
de 6,5% (Seis inteiros e cinco décimos por cento), incidente sobre seus proventos. 
 
 
ARTIGO 2º - A gratificação ora concedida adere aos proventos mensais e poderá 
ser revogada a qualquer tempo em que o Chefe do Executivo Municipal julgar não 
mais existirem as condições que motivaram a concessão. 
 
 
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor com data retroativa de 01 de março do 
corrente ano. 
 
 
ARTIGO 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
REGISTRE-SE          PUBLIQUE-SE    E                    CUMPRA-SE. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 02 de Março de 2011. 
 
 

Lenilton Pereira Lopes 
Prefeito Municipal 
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                                        GOVERNO MUNICIPAL 
                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
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DECRETO nº. 192/11, DE 02 DE MARÇO DE 2011. 
 
 

“Conceder gratificação por tempo 
integral RTI ao funcionário 
investido em cargo comissionado e 
dá outras providências” 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, 
considerando o disposto no Art. 7º da Lei nº 379/05 de 20 de maio de 2005 e no uso 
de suas atribuições legais. 
 
 
DECRETA: 
 
 
ARTIGO 1º - Em virtude da integral disponibilidade para o serviço público 
considerável grau de competência ao servidor Senhora Edna Souza de Jesus, 
exercente do  Cargo de Chefe da Limpeza Pública, lotado na Secretaria de 
Urbanismo Obras e Serviços Públicos, fica concedido uma gratificação equivalente 
de 27,25% (Vinte e sete inteiros e vinte e cinco décimos  por cento), incidente sobre 
seus proventos. 
 
 
ARTIGO 2º - A gratificação ora concedida adere aos proventos mensais e poderá 
ser revogada a qualquer tempo em que o Chefe do Executivo Municipal julgar não 
mais existirem as condições que motivaram a concessão. 
 
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor com data retroativa de 01 de março do 
corrente ano. 
 
 
ARTIGO 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE          PUBLIQUE-SE    E                    CUMPRA-SE. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 02 de Março de 2011. 
 
 

Lenilton Pereira Lopes 
Prefeito Municipal 
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                                        GOVERNO MUNICIPAL 
                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
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                                    CNPJ 13.894.886/0001-06 
                                    Tel. 3549-2545 / 2547, Fax. 3549-2146 
                                      
 

DECRETO nº. 193/11, DE 02 DE MARÇO DE 2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 
 
 
 
 
DECRETA: 
 
 
 
ARTIGO 1º Nomear a Sra. Jamile Silva Brito, para o Cargo em Comissão de 
Coordenadora de Dados  Estatístico e Controle, lotada na Secretaria de Educação. 
 
 
ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor com data retroativa de 01 de março do 
corrente ano. 
 
 
ARTIGO 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 
REGISTRE-SE          PUBLIQUE-SE    E                    CUMPRA-SE. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 02 de Março de 2011. 
 
 
 

Lenilton Pereira Lopes 
Prefeito Municipal 
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                                        GOVERNO MUNICIPAL 
                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
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DECRETO nº. 194/11, DE 01 DE ABRIL  DE 2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 
 
 
 
 
DECRETA: 
 
 
 
ARTIGO 1º  Exonerar o Sr. Carlos Ney Meira dos Santos, do Cargo em Comissão 
de  Ajudância de Ordem, lotado no Gabinete do Prefeito. 
 
 
ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor com data  de sua publicação 
 
 
ARTIGO 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 
REGISTRE-SE          PUBLIQUE-SE    E                    CUMPRA-SE. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 0l de abril  de 2011. 
 
 
 

Lenilton Pereira Lopes 
Prefeito Municipal 
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DECRETO nº. 195/11, DE 01 DE ABRIL  DE 2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 
 
 
 
 
DECRETA: 
 
 
 
ARTIGO 1º  Nomear o Sr. Carlos Ney Meira dos Santos, para o Cargo em 
Comissão de Chefe de Eventos-CC-5, lotado na Secretaria de Educação. 
 
 
ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor com data  de sua publicação 
 
 
ARTIGO 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 
REGISTRE-SE          PUBLIQUE-SE    E                    CUMPRA-SE. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 0l de abril  de 2011. 
 
 
 

Lenilton Pereira Lopes 
Prefeito Municipal 
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DECRETO nº. 196/11, DE 01 DE ABRIL  DE 2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 
 
 
 
 
DECRETA: 
 
 
 
ARTIGO 1º  Nomear o Sr. Argileu Souza Rocha, para o Cargo em Comissão de 
Ajudância de Ordem, lotado no Gabinete do Prefeito. 
 
 
ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor com data  de sua publicação 
 
 
ARTIGO 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 
REGISTRE-SE          PUBLIQUE-SE    E                    CUMPRA-SE. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 0l de abril  de 2011. 
 
 
 

Lenilton Pereira Lopes 
Prefeito Municipal 
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DECRETO nº. 197/11, DE 01 DE ABRIL  DE 2011. 
 
 

“Conceder gratificação por tempo integral 
ao funcionário investido em cargo comissionado e 
dá outras providências”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, 
considerando o disposto no Art. 7º da Lei nº 379/05 de 20 de maio de 2005 no uso 
de suas atribuições legais, 
 
 
DECRETA: 
 
 
ARTIGO 1º Em virtude da integral disponibilidade para o serviço público 
considerável grau de competência ao servidor Senhora Juliana Santos Souza, 
exercente do Cargo de Comissão de Supervisora de Serviços Sociais, lotada na 
Secretaria de Assistência e Previdência Social, fica concedido uma gratificação 
equivalente de 100% (Cem por cento) incidente sobre seus proventos. 
 
 
ARTIGO 2º - A gratificação ora concedida adere aos proventos mensais e poderá 
ser revogada a qualquer tempo em que o Chefe do Executivo  Municipal julgar não 
mais existirem as condições que motivaram a concessão. 
 
 
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor com data  de sua publicação 
 
 
ARTIGO 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
REGISTRE-SE          PUBLIQUE-SE    E                    CUMPRA-SE. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 0l de abril  de 2011. 
 
 

Lenilton Pereira Lopes 
Prefeito Municipal 
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DECRETO nº. 198/11, DE 01 DE ABRIL  DE 2011. 
 
 

“Conceder gratificação por tempo integral 
ao funcionário investido em cargo comissionado e 
dá outras providências”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, 
considerando o disposto no Art. 7º da Lei nº 379/05 de 20 de maio de 2005 no uso 
de suas atribuições legais, 
 
 
DECRETA: 
 
 
ARTIGO 1º Em virtude da integral disponibilidade para o serviço público 
considerável grau de competência ao servidor Senhora Noelia do Espitito Santos, 
exercente do Cargo de Comissão de Auxiliar Vigilância Epidemiológica, lotada na 
Secretaria da Saúde, fica concedido uma gratificação equivalente de 81,3% (Oitenta 
e um inteiros e três décimos) incidente sobre seus proventos. 
 
 
ARTIGO 2º - A gratificação ora concedida adere aos proventos mensais e poderá 
ser revogada a qualquer tempo em que o Chefe do Executivo  Municipal julgar não 
mais existirem as condições que motivaram a concessão. 
 
 
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor com data  de sua publicação 
 
 
ARTIGO 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
REGISTRE-SE          PUBLIQUE-SE    E                    CUMPRA-SE. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 0l de abril  de 2011. 
 
 

Lenilton Pereira Lopes 
Prefeito Municipal 
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DECRETO nº. 199/11, DE 01 DE ABRIL  DE 2011. 
 
 

“Conceder gratificação por tempo integral 
ao funcionário investido em cargo comissionado e 
dá outras providências”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, 
considerando o disposto no Art. 7º da Lei nº 379/05 de 20 de maio de 2005 no uso 
de suas atribuições legais, 
 
 
DECRETA: 
 
 
ARTIGO 1º Em virtude da integral disponibilidade para o serviço público 
considerável grau de competência ao servidor Senhora Erminia Maria de Jesus, 
exercente do Cargo de Comissão de Auxiliar Vigilância Ambiental, lotada na 
Secretaria da Saúde, fica concedido uma gratificação equivalente de 81,3% (Oitenta 
e um inteiros e três décimos) incidente sobre seus proventos. 
 
 
ARTIGO 2º - A gratificação ora concedida adere aos proventos mensais e poderá 
ser revogada a qualquer tempo em que o Chefe do Executivo  Municipal julgar não 
mais existirem as condições que motivaram a concessão. 
 
 
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor com data  de sua publicação 
 
 
ARTIGO 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
REGISTRE-SE          PUBLIQUE-SE    E                    CUMPRA-SE. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 0l de abril  de 2011. 
 
 

Lenilton Pereira Lopes 
Prefeito Municipal 
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DECRETO nº. 200/11, DE 01 DE ABRIL  DE 2011. 
 
 

“Conceder gratificação por tempo integral 
ao funcionário investido em cargo comissionado e 
dá outras providências”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, 
considerando o disposto no Art. 7º da Lei nº 379/05 de 20 de maio de 2005 no uso 
de suas atribuições legais, 
 
 
DECRETA: 
 
 
ARTIGO 1º Em virtude da integral disponibilidade para o serviço público 
considerável grau de competência ao servidor Senhora Ivani Rosa de Brito, 
exercente do Cargo de Comissão de Auxiliar do Programa Saúde Mental, lotada na 
Secretaria da Saúde, fica concedido uma gratificação equivalente de 54,5% 
(Cinqüenta e quatro inteiros e cinco décimos por cento) incidente sobre seus 
proventos. 
 
 
ARTIGO 2º - A gratificação ora concedida adere aos proventos mensais e poderá 
ser revogada a qualquer tempo em que o Chefe do Executivo  Municipal julgar não 
mais existirem as condições que motivaram a concessão. 
 
 
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor com data  de sua publicação 
 
 
ARTIGO 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
REGISTRE-SE          PUBLIQUE-SE    E                    CUMPRA-SE. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 0l de abril  de 2011. 
 
 

Lenilton Pereira Lopes 
Prefeito Municipal 
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DECRETO nº. 201/11, DE 01 DE ABRIL  DE 2011. 
 
 

“Conceder gratificação por tempo integral 
ao funcionário investido em cargo comissionado e 
dá outras providências”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, 
considerando o disposto no Art. 7º da Lei nº 379/05 de 20 de maio de 2005 no uso 
de suas atribuições legais, 
 
 
DECRETA: 
 
 
ARTIGO 1º Em virtude da integral disponibilidade para o serviço público 
considerável grau de competência ao servidor Senhora Leandra Costa dos Santos, 
exercente do Cargo de Comissão de Auxiliar de Vigilância a Saúde do Trabalhador, 
lotada na Secretaria da Saúde, fica concedido uma gratificação equivalente de 
20,8% ( Vinte inteiros e oito décimos por cento) incidente sobre seus proventos. 
 
 
ARTIGO 2º - A gratificação ora concedida adere aos proventos mensais e poderá 
ser revogada a qualquer tempo em que o Chefe do Executivo  Municipal julgar não 
mais existirem as condições que motivaram a concessão. 
 
 
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor com data  de sua publicação 
 
 
ARTIGO 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
REGISTRE-SE          PUBLIQUE-SE    E                    CUMPRA-SE. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 0l de abril  de 2011. 
 
 

Lenilton Pereira Lopes 
Prefeito Municipal 
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DECRETO nº. 202/11, DE 01 DE ABRIL  DE 2011. 
 
 

“Conceder gratificação por tempo integral 
ao funcionário investido em cargo comissionado e 
dá outras providências”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, 
considerando o disposto no Art. 7º da Lei nº 379/05 de 20 de maio de 2005 no uso 
de suas atribuições legais, 
 
 
DECRETA: 
 
 
ARTIGO 1º Em virtude da integral disponibilidade para o serviço público 
considerável grau de competência ao servidor Senhora Rogeria Souza da Silva, 
exercente do Cargo de Comissão de Auxiliar de Vigilância Sanitária, lotada na 
Secretaria da Saúde, fica concedido uma gratificação equivalente de 81,3% ( Oitenta 
e um inteiros e três décimos décimos por cento) incidente sobre seus proventos. 
 
 
ARTIGO 2º - A gratificação ora concedida adere aos proventos mensais e poderá 
ser revogada a qualquer tempo em que o Chefe do Executivo  Municipal julgar não 
mais existirem as condições que motivaram a concessão. 
 
 
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor com data  de sua publicação 
 
 
ARTIGO 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
REGISTRE-SE          PUBLIQUE-SE    E                    CUMPRA-SE. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 0l de abril  de 2011. 
 
 

Lenilton Pereira Lopes 
Prefeito Municipal 
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DECRETO nº. 203/11, DE 01 DE ABRIL  DE 2011. 
 
 

“Conceder gratificação por tempo integral 
ao funcionário investido em cargo comissionado e 
dá outras providências”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, 
considerando o disposto no Art. 7º da Lei nº 379/05 de 20 de maio de 2005 no uso 
de suas atribuições legais, 
 
 
DECRETA: 
 
 
ARTIGO 1º Em virtude da integral disponibilidade para o serviço público 
considerável grau de competência ao servidor Senhora Vanuza Aparecida 
Rodrigues Oliveira, exercente do Cargo de Comissão de Auxiliar Administrativo, 
lotada na Secretaria da Saúde, fica concedido uma gratificação equivalente de 
81,3% ( Oitenta e um inteiros e três décimos décimos por cento) incidente sobre 
seus proventos. 
 
 
ARTIGO 2º - A gratificação ora concedida adere aos proventos mensais e poderá 
ser revogada a qualquer tempo em que o Chefe do Executivo  Municipal julgar não 
mais existirem as condições que motivaram a concessão. 
 
 
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor com data  de sua publicação 
 
 
ARTIGO 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
REGISTRE-SE          PUBLIQUE-SE    E                    CUMPRA-SE. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 0l de abril  de 2011. 
 
 

Lenilton Pereira Lopes 
Prefeito Municipal 
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